
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2025 - PROCESSO N° 021/2025 - EDITAL N° 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE DOIS
SERVIÇOS DISTINTOS: O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE LINK

DEDICADO DE INTERNET DE 1 GBPS, COM PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES DOS/DDOS

E UMA SOLUÇÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA (FIREWALL UTM/NGFW), E А

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SAAS), QUE INCLUI UMA

SOLUÇÃO DE PABX VIRTUAL EM NUVEM BASEADA EM PROTOCOLO SIP/VOIP, COM

RAMAIS DDR E CAPACIDADE PARA TRÁFEGO ILIMITADO EM LIGAÇÕES LOCAIS
NACIONAIS (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CONTAGEМ.

1- Das preliminares

E

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente no dia 4 de novembro

de 2025 às 17:35, via plataforma Licitar Digital (https://licitar.digital), pela licitante HZ

TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.226.061/0001-58, doravante

RECORRENTE, através de seu representante legal, qualificado na peça inicial, com

fundamento no artigo 165 da Lei № 14133/2021, visando a desclassificação da

proposta apresentada pela empresa ALGAR TELECOM S/A.

A RECORRENTE apresentou durante o certame licitatório sua manifestação de intenção

de recurso, alegando que a proposta da empresa declarada vencedora era inexequível.

Registra-se, assim, que o critério de aceitabilidade do recurso foi cumprido conforme

determinação legal.

II - Das Alegações

As razões apresentadas pela licitante RECORRENTE, via plataforma Licitar Digital

(https://licitar.digital), seguem abaixo:

AO PREGOEIRO E À DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS DO

MUNICÍPIO DE CONTAGEM–MG

PREGÃO ELETRÔNICO № 04/2025

PROCESSO N 21/2025

ОВЈЕТО: СONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE DOIS

SERVIÇOS DISTINTOS: O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE DOIS
LINKS DEDICADOS DE INTERNET DE 1 GBPS, COM PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES

DOS/DDOS E UMA SOLUÇÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA (FIREWALL UTM/NGFW), E A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SAAS), QUE INCLUI UMA
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SOLUÇÃO DE PABX VIRTUAL EM NUVEM BASEADA EM PROTOCOLO SIP/VOIP, сом

RAMAIS DDR E CAPACIDADE PARA TRÁFEGO ILIMITADO EM LIGAÇÕES LOCAIS E

NACIONAIS (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CONTAGEM

A HZ TELECOM LTDA, pessoa jurídica devidamente qualificada no presente processo

licitatório, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 165,

inciso I, alínea "b", c/c Art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos), e demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis,

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato de CLASSIFICAÇÃO da empresa

primeira colocada, ALGAR TELECOM S/A (CNPJ: 71.208.516/0001-74), no Lote 01, pelos

motivos de fato e de direito que seguem.

1. TEMPESTIVIDADE.

O presente recurso é interposto em tempo hábil, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis

previsto no Art. 165, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A Recorrente possui

legitimidade e interesse recursal, visto ter ficado em segundo lugar no certame, sendo

diretamente prejudicada pela proposta possivelmente inexequível da licitante

classificada em primeiro lugar.

2. DO MÉRITO (DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA)

Referência Editalícia e Fato: A empresa ALGAR TELECOM S/A foi classificada em

primeiro lugar para o Lote 01 (LINK DE INTERNET E FIREWALL), com o valor final

negociado de R$ 332.899,92.

Irregularidade: O valor global de R$ 332.899,92 mostra-se a priori inexequível, visto

que os serviços envolvidos (dois links dedicados de 1 Gbps com proteção DDoS +

solução Firewall UTM/NGFW por 24 meses) no mercado de telecomunicações

demandam custos fixos elevados (circuito, equipamentos, licenciamento, suporte

técnico especializado 24x7, manutenção e garantias de SLA)

2.1.Fundamentação Jurídica - Da Vedação à Proposta Inexequível

A Lei nº 14.133/2021 exige que a Administração Pública desclassifique propostas

manifestamente inexequíveis.

Dispositivo Legal Violado: Art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021:

2.2.Cálculo da Presunção Legal de Inexequibilidade

"Serão desclassificadas as propostas que... apresentem preços manifestamente

inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação.".

2.3.Da Presunção Legal na Ausência de Orçamento Estimado:
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Embora a Administração tenha optado por não divulgar o orçamento estimado (Art.

24, § 3º), impossibilitando o uso do critério objetivo de 75% do valor orçado (Art. 59, §

4º, 1), a Lei nº 14.133/2021 ainda estabelece um mecanismo para a verificação da

inexequibilidade em tal cenário.

2.4.Dispositivo Legal Aplicável

Art. 59, § 4º, II, da Lei nº 14.133/2021: "Será considerada manifestamente inexequível,

desde que não demonstrada a sua exequibilidade, a proposta de preços global que

apresentar valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor que vier a ser

apurado como a média aritmética dos valores das propostas classificadas que, para о

respectivo item, lote ou grupo, contiverem valores iguais ou superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Requeremos, com base no Art. 59, § 4º, II, que a Administração proceda ao cálculo do

Valor Médio das propostas classificadas e verifique se o valor de R$ 332.899,92 da

primeira colocada é inferior a 75% dessa Média, presumindo-se a inexequibilidade.

Reforçamos que, mesmo que o preço não se enquadre na presunção legal, persiste a

obrigação de a Administração realizar a diligência para comprovar a viabilidade técnica

e financeira da proposta, dada a sua notória discrepância em relação aos valores

praticados no mercado de Telecomunicações, conforme o Art. 59, § 5º:

Conforme o Art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021: "Na hipótese de a proposta

classificada em primeiro lugar na fase de julgamento das propostas ou a proposta mais

bem classificada após a negociação de que trata o § 3º não ser considerada

manifestamente inexequível, mas apresentar indícios de inexequibilidade, o licitante

deverá demonstrar a exequibilidade de sua proposta quando solicitado pela

Administração."

2.5.Argumentação de Custo (Inexequibilidade Técnica):

O preço final de R$ 332.899,92 (aproximadamente R$ 13.870,83/mês) é insuficiente

para cobrir os custos intrínsecos de um serviço de telecomunicações de alta

criticidade, tais como: Custos de Circuito: Aluguel de infraestrutura de rede robusta

(backbone) para dois links dedicados de 1 Gbps.

Custos de Equipamentos e Licenciamento (Firewall UTM/NGFW): Despesas com o

fornecimento, licenças de software e firmware (que geralmente são anuais e de alto

custo para soluções NGFW) e garantia de atualização e suporte.

2Custos de Pessoal: Remuneração de técnicos especializados (certificados em

Telecom/Redes/Segurança) para instalação, configuração, monitoramento 24x7 e

atendimento aos SLAS (Service Level Agreement) exigidos.

A aceitação de uma proposta que não garanta a cobertura desses custos básicos viola
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